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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº575/2021-GaB/Pad Belém, 17 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2020/1102771 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  o despacho de Julgamento exarado pela ouvidora da 
Secretaria de Educação;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor do servidor a.a.M.f., Mat. 5062462-1; pelo cometimento 
de transgressões, em tese, ao que dispõe o art. 177, iV, Vi e iX, alínea “b” 
e 190, iV da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores EdSoN MaToS doS 
SaNToS JÚNior, Mat. nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNToS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Port.de dessoB. e sUBst. Nº576/2021-GaB/siNd Belém, 17 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada pela Por-
Taria nº 26/2018-GaB/SiNd de 12/03/2018, publicada no doE, edição nº 
33.577 de 14/03/2018, fora sobrestado pela PorTaria nº 118/2018-GaB/
SiNd, de 28/12/2018, publicada no doE nº 33.770 de 31/12/2018;
coNSidEraNdo o despacho exarado pela ouvidora da Secretaria de Educação;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no art. 313, Vi do código de Processo civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento disciplinar;
r E S o l V E: i - dESSoBrESTar a SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria ins-
taurada pela PorTaria nº 26/2018-GaB/SiNd de 12/03/2018, publicada 
no doE, edição nº 33.577 de 14/03/2018, para que a comissão proceda à 
continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - SUBSTiTUir a servidora raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, Mat. nº 
5618789-1, designada pela PorTaria nº 26/2018-GaB/SiNd de 12/03/2018, 
publicada no doE, edição nº 33.577 de 14/03/2018, pela servidora aMÉlia daS 
GraÇaS SiMÕES, Mat. nº 57229140-2, na qualidade de Presidente;
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Port.de dessoB. e sUBst. Nº577/2021-GaB/siNd Belém, 
17 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada pela Por-
Taria nº 114/2018-GaB/SiNd de 21/11/2018, publicada no doE, edição 
nº 33.744 de 22/11/2018, fora sobrestado pela PorTaria nº 20/2018-
GaB/SiNd, de 28/12/2018, publicada no doE nº 33.770 de 31/12/2018;
coNSidEraNdo o despacho exarado pela ouvidora da Secretaria de Educação;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no art. 313, Vi do código de Processo civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento disciplinar;
r E S o l V E: i - dESSoBrESTar a SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria ins-
taurada pela PorTaria nº 114/2018-GaB/SiNd de 21/11/2018, publicada 
no doE, edição nº 33.744 de 22/11/2018, para que a comissão proceda à 
continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - SUBSTiTUir a servidora SUEli BraGa BraSil doS SaNToS, Mat. nº 
240842-1, designada pela PorTaria nº 114/2018-GaB/SiNd de 21/11/2018, 
publicada no doE, edição nº 33.744 de 22/11/2018, pela servidora SilViaNE 
BaTiSTa MiraNda, Mat. nº 57224558-1, na qualidade de membro;
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de arQ. Nº 578/2021-GaB/siNd. Belém, 17 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da PorTaria nº 08/2020-GaB/SiNd, de 29/06/2020, publicada no doE 
edição nº 34.267 de 30/06/2020.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 579/2021-GaB/Pad. Belém, 17 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 421/2021-GaB/Pad de 20/04/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 5786061-
2, Maria rEGiNa SaNToS PaNToJa, Mat. nº 5138833-1 e rEJaNE MarÍ-
lia Sá dE oliVEira, Mat. 57208584-1, designadas pela PorTaria nº 
309/2018, de 19/11/2018, publicada no doE nº 33.742 de 21/11/2018, 
pelos servidores TÂNia dE NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 5618460-
3, alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. nº 57211696-1 e fEliPE 
TEiXEira rEZENdE, Mat. nº 54197224-2, na qualidade de Presidente e 
membros, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 580/2021-GaB/Pad. Belém, 17 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 418/2021-GaB/Pad de 20/04/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 5786061-2, 
Maria rEGiNa SaNToS PaNToJa, Mat. nº 5138833-1 e rEJaNE MarÍlia Sá 
dE oliVEira, Mat. 57208584-1, designadas pela PorTaria nº 351/2018, de 
22/11/2018, publicada no doE nº 33.746 de 26/11/2018, pelos servidores TÂ-
Nia dE NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 5618460-3, alciNETE do Socor-
ro liMa da coSTa, Mat. nº 57211696-1 e fEliPE TEiXEira rEZENdE, Mat. nº 
54197224-2, na qualidade de Presidente e membros, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 581/2021-GaB/Pad. Belém, 17 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 419/2021-GaB/Pad de 20/04/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 5786061-2, 
Maria rEGiNa SaNToS PaNToJa, Mat. nº 5138833-1 e rEJaNE MarÍlia Sá 
dE oliVEira, Mat. 57208584-1, designadas pela PorTaria nº 347/2018, de 
22/11/2018, publicada no doE nº 33.746 de 26/11/2018, pelos servidores TÂ-
Nia dE NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 5618460-3, alciNETE do Socor-
ro liMa da coSTa, Mat. nº 57211696-1 e fEliPE TEiXEira rEZENdE, Mat. nº 
54197224-2, na qualidade de Presidente e membros, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 582/2021-GaB/Pad. Belém, 17 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 422/2021-GaB/Pad de 20/04/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 5786061-
2, Maria rEGiNa SaNToS PaNToJa, Mat. nº 5138833-1 e rEJaNE MarÍ-
lia Sá dE oliVEira, Mat. 57208584-1, designadas pela PorTaria nº 
390/2018, de 28/11/2018, publicada no doE nº 33.749 de 29/11/2018, 
pelos servidores TÂNia dE NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 5618460-
3, alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. nº 57211696-1 e fEliPE 
TEiXEira rEZENdE, Mat. nº 54197224-2, na qualidade de Presidente e 
membros, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc


